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PROJETO DE LEI Nº 027/2020, de 17 de abril de 2020. 

------------------------------------------------------------ 

DENOMINA RUAS NO BAIRRO JOANETA E 

DO LOTEAMENTO LÍRIOS D’ÁGUA, 

MUNICÍPIO DE PICADA CAFÉ – RS. 

------------------------------------------------------------ 

 

 

DANIEL RÜCKERT, Prefeito Municipal de Picada Café. 

  

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:  

 

 

 

LEI: 

 

Art. 1º- Ficam denominados os nomes das ruas do bairro Joaneta e do Lírios d’Água neste 

município, conforme segue:  

 

I- “RUA MUNIQUE”: Referente ao Loteamento Lírios D’ Agua, com largura de 12,00 metros, 

tem início na Área Remanescente, ao OESTE, onde confronta com a propriedade de João Claudio Hansen e 

Susimeri Führ Hansen, segue rumo leste numa extensão total de 84,00 metros, sendo que ao NORTE numa extensão 

de 31,95 metros, confronta com os Lotes 10, 11, 12 da Quadra “A”; numa extensão de 12,00 metros confronta com a 

Rua Berlim e numa extensão de 30,00 metros confronta com o Lote 10 da Quadra “D”; ao LESTE numa extensão 

de 12,00 metros confronta com a propriedade da Coopershoes – Cooperativa de Trabalho e Industria de Calçados 

Joanetense Ltda; ao SUL, confronta numa extensão de 30,00 metros com o Lote 01 da Quadra “C”, confronta numa 

extensão de 12,00 metros com a Rua Berlim e confronta 42,86 metros com os Lotes 01, 02, 03 da Quadra “B”. 

 

 II- “RUA BERLIM”: Referente ao Loteamento Lírios D’ Agua, com largura de 12,00 metros, 

tem início ao NORTE onde confronta com a Rua Vicente Prieto (acesso do loteamento), segue rumo sul numa 

extensão total de 338,00 metros, sendo que ao OESTE,  numa extensão de 35,04 metros confronta com a Área de 

Lazer 01; numa extensão de 134,38 metros confronta com os Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 12 da Quadra 

“A”, numa extensão de 12,00 metros confronta com a Rua Munique; numa extensão de 122,00 metros confronta 

com os Lotes 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11 da Quadra “B”; numa extensão de 12,00 metros confronta com a 

Área Remanescente de propriedade de João Claudio Hansen e Susimeri Führ Hansen e numa extensão de 22,58 

metros (no contorno do cul de sac) confronta com a Área Verde do Loteamento Lírios D’ Agua, ao SUL (contorno 

do cul de sac) confronta com a Área Verde do Loteamento Lírios D’ Agua, segue rumo norte, numa extensão total 

de 330,47 metros, sendo que ao LESTE,  numa extensão de 32,61 metros confronta com a Área Institucional do 

Loteamento Lírios D’ Agua; numa extensão de 122,00 metros confronta com os Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
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09 e 10 da Quadra “C”; numa extensão de 12,00 metros confronta com a Rua Munique; numa extensão de 130,62 

metros confronta com os Lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 da Quadra “D” e numa extensão de 33,24 

metros confronta com a propriedade de Claudemir Hansen e Patrícia Rosina Stoffel Hansen.  

 

Art. 2º- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICADA CAFÉ, 17 de abril de 2020. 

 

 

DANIEL RÜCKERT 

           Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO 

PROJETO DE LEI Nº 027/2020 
 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

   

  

 

  Apresentamos aos Senhores Edis o Projeto de Lei nº 027/2020 que trata da denominação de ruas. 

 

  A denominação é necessária considerando que o loteamento foi aprovado já com a identificação 

das ruas. As obras estão em andamento e em fase final de implantação, sendo que, será necessário oficializar a 

denominação das ruas conforme croqui em anexo.   

 

  Contando com a Vossa atenção e compreensão, subscrevemo-nos. 

 

 

Atenciosamente, 

 

DANIEL RÜCKERT 

        Prefeito Municipal 

 


